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Relatório Síntese das Atividades da Comissão Nacional outubro de 2009 a 
junho de 2012 
 

1. Publicação de despachos 
a. Desp. 9872/2010 de 11 de Junho, posteriormente retificado 

pelo Desp. 17595/2010 de 23 de novembro – 
criação/reformulação em cada ARS das Unidades 
Coordenadoras e Funcionais (UCF) de Saúde Materna e 
Neonatal e de Saúde da Criança e do Adolescente e das 
Comissões Regionais de Saúde Materna da Criança e do 
Adolescente (CRSMCA), que passaram a ter suporte legal e 
a obrigatoriedade de incluírem um representante do 
Conselho Diretivo da ARS respetiva; 

b. Desp. 9871/2010 de 11 de junho – alargamento da idade 
pediátrica para os 18 anos; 

c. Desp. 15385/2010 de 12 de outubro - Nomeação da 
Comissão Técnica para o Diagnóstico Pré-Natal  

i. Rastreio integrado: bioquímico e translucência da 
nuca 

ii. Competência em ecografia obstétrica 
iii. Convenção para a realização de ecografias 
iv. Nº limite de ecografias 
v. Laboratórios idóneos para o rastreio bioquímico  

vi. Instalação do Programa Astraia em todos os serviços 
que realizam o diagnóstico pré-natal  

2. ARS e Comissões Regionais – reuniões com todos os Conselhos 
Diretivos e CRSMCA 

a. Redes de referenciação - cuidados de saúde primários - 
cuidados hospitalares. Nas zonas de fronteira entre as 
diferentes regiões, foram definidas em conjunto com as 
CRSMCA; 

b. Definição de metas para a realização dos Plenários Regionais 
das UCF e tomada de posse dos elementos que as 
constituem; 

c. Unidades Coordenaras Funcionais inter-hospitalares de 
Saúde Materna e Neonatal (UCFihMN) e Pediátricas, 
Cardiologia Pediátrica, Cirurgia Pediátrica e Pediatria, 
(UCFihP): 

i. Promovidas no âmbito das funções das Comissões 
Regionais, com o objetivo de melhorar a articulação 
entre diferentes serviços hospitalares, incluindo a 
utilização de protocolos clínicos comuns e a 
constituição de uma efetiva rede hospitalar. Já em 
funcionamento na ARS Centro 
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3. Plenários das UCF – presença em todos os plenários realizados no 
âmbito de cada ARS; 

4. Carta Hospitalar de Ginecologia-Obstetrícia, Neonatologia, 
Pediatria Geral e Unidades Diferenciadas de Pediatria, Cardiologia 
Pediátrica e Cirurgia Pediátrica - proposta entregue ao Ministro da 
Saúde em 2012.06.08. Foram ouvidos os Diretores dos Serviços 
hospitalares, Sociedades Científicas e Colégios da Ordem dos 
Médicos, das especialidades envolvidas e Administração Central dos 
Sistemas de Saúde (ACSS); 

5. Certificação de Qualidade dos Serviços Hospitalares - Assinatura de 
protocolo de parceria com a DGS para a certificação de qualidade, 
através do Modelo Nacional de Certificação, de todos os Serviços 
Hospitalares que prestam cuidados de saúde a grávidas e crianças 
(Obstetrícia, Neonatologia, Pediatria Cardiologia Pediátrica, Cirurgia 
Pediátrica e Pedopsiquiatria, que ainda não estejam certificados ou 
em processo de certificação.  

a. Em 2011: iniciaram oito serviços 
b. Em 2012: já iniciaram ou estão a iniciar mais dez serviços 

6. Plataforma Nacional para monitorização de indicadores de saúde 
na área materna e criança 

a. Rentabilização da plataforma em implementação na ARS 
Norte, pós candidatura ao QREN, inicialmente destinada a 
monitorizar as cesarianas e asfixia perinatal na Região Norte; 

b. Realizadas várias reuniões que integraram o Alto 
Comissariado da Saúde, Direção Geral de Saúde, ACSS, 
Instituto Nacional Ricardo Jorge, Instituto Nacional de 
Estatística, Faculdade Medicina do Porto e mais 
recentemente os Sistemas Partilhados do Ministério da 
Saúde (SPMS) e ARS Norte; 

7. Transporte pediátrico inter-hospitalar 
a. Magistratura de influência para a sua extensão à Região 

Norte, que acabou por ter início em abril de 2011. Em 
funcionamento na Região Centro desde julho de 2005 e na 
Regiões LVT e Sul desde janeiro de 2010. 

8. Orientação Técnica 001-2010 da DGS - Transporte de Crianças em 
Automóvel desde a alta pós nascimento. Parceria com a Associação 
Portuguesa para a Segurança Infantil (APSI).  

9. Taxa de Cesarianas – nomeada uma Comissão Nacional para a 
elaboração de proposta para a sua redução. Relatório entre ao 
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde (SEAMS). 

10. Urgências Pediátricas – Sistemas de Triagem – nomeado Grupo de 
Trabalho – realidade em Portugal. Meta para a entrega de relatório 
julho de 2012. 
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11. Direitos das Crianças hospitalizadas - Parceria com o Instituto de 
Apoio à Criança (IAC). 

12. Taxas moderadoras 
a. Proposta de isenção de taxas moderadoras até aos 18 anos 

no acesso aos cuidados de saúde primários e/ou se 
referenciadas a uma consulta hospitalar urgente ou de 
ambulatório; 

b.  Em contrapartida, eventual aplicação de taxas a todas as 
inscrições efetuadas nos serviços de urgência hospitalares 
para crianças não referenciadas e/ou não emergentes com 
idade superior de 12 meses; 

c. Enquanto não for possível – isenção de taxas moderadoras 
aos jovens que frequentam as consultas de medicina do 
adolescente no seu estabelecimento escolar; 

13. Cuidados Continuados para crianças 
a. Foi feito o levantamento nacional do número de crianças de 

que deles necessita; 
b. Realizada uma reunião com a responsável pela Unidade de 

Missão em novembro de 2011; 
14. Alargamento da idade pediátrica para os 18 anos – as ARS e os 

Serviços foram incentivados a cumprirem o despacho até 1 junho 
2012. Em maio de 2012 média Nacional de atendimento até aos 18 
anos 70%, Região Norte 93%. 

15. Formulações Pediátricas – fármacos não disponíveis ou só 
existentes como manipulados 

a. Levantamento das necessidades – elaborado questionário a 
nível Nacional junho de 2010; 

b. Reunião com o Presidente do INFARMED, Prof. Jorge Torgal – 
inventariação dos fármacos tidos como prioritários; 

c. Publicação do Desp. 18694/2010 de 16 de dezembro – 
elaboração da lista de manipulados e início da sua 
comparticipação em 30%; 

d. Formulações pediátricas inventariadas, continuam na sua 
grande maioria a não estar disponíveis – para além dos 
custos sociais, contribui para o agravamento da fatura do SNS 
nesta área – a comparticipação dos manipulados mesmo a 
30% fica mais dispendiosa do que a comparticipação de um 
fármaco a ser comercializado; 

16. Vacina anti-pneumocócica 13 valente – contradição entre as 
recomendações da DGS e da Sociedade Portuguesa de Pediatra 
(SPP) – promovida reunião entre DGS, SPP e Comissão Nacional de 
Vacinas – tentativa de consenso. 
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17. Psiquiatria da Infância e da Adolescência 
a. Reunião coma Comissão Nacional de Saúde Mental; 
b. Unidades de Internamento insuficientes: existente apenas no H 

Magalhães de Lemos até aos 18 anos, mas não disponível 24h e no 
CH Lisboa Central até aos 16 anos;  

c. Aguarda resolução a referente ao CH Universitário de Coimbra; 
18. Enfermeiros especialistas - Foram elaboradas recomendações para a 

Implementação da Lei 9/2009, reconhecimento da qualificação do 
enfermeiro especialista em saúde materna e obstétrica e sua aplicação 
prática nos Cuidados Primários de Saúde. Entregue ao SEAMS.  

19. Elaboração de vários pareceres – entre outros, interpelação ao Governo 
pela Assembleia da República sobre mortalidade infantil na Região 
Autónoma dos Açores, Parto no Domicílio – interpelação da Ordem dos 
Médicos ao Ministro da Saúde; encerramento da Maternidade Alfredo da 
Costa; 

20. Reuniões Plenárias da Comissão – trinta e três – última em 2012.06.08. 
21. Pontos pendentes 

a. Reformulação do despacho 9871/2010 sobre UCF e Comissões 
Regionais; 

b. Carta Hospitalar – discussão pública até 13 de julho de 2012; 
c. Grupo Técnico Triagem Pediátrica – entregue de relatório em 

julho; 
d. Plataforma Nacional para monitorização de indicadores de 

saúde na área materna e criança – aguarda evolução das 
propostas entre SPMS, ACSS e ARS Norte; 

e. Telemedicina – instalação de plataformas em todos os hospitais 
com serviços de obstetrícia e pediatria, sem cardiologista 
pediátrico 

f. CRSMCA da ARS do Norte – aguarda renomeação; 
g. Obstetra e pediatra consultor – redação de proposta de 

despacho para a sua implementação; 
h. Alargamento da idade pediátrica para os 18 anos – 100% dos 

Serviços. 
i. Taxas moderadoras - redação de proposta de despacho que 

isentam os jovens que frequentam as consultas de medicina do 
adolescente no seu estabelecimento escolar; 

d. Psiquiatria da Infância e da Adolescência - Aguarda resolução a 
referente ao CH Universitário de Coimbra; 

 
Lisboa, 2012.06.21 

 
 


